
INDICAÇÃO Nº 070/2013

Pavimentação  asfáltica  na  Linha  Mandarina  em 
parceria com agricultores e pecuaristas.

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso XXVII do artigo 17 da 
Lei Orgânica do Município de Toledo e do artigo 149 do Regimento Interno desta Casa, 

INDICA 

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  a  realização  de  estudos  para 
elaboração de projeto para  a pavimentação asfáltica na Linha Mandarina, em parceria 
com agricultores  e  pecuaristas  desta  localidade,  no  trecho  entre  a  Igreja  Católica  da 
Comunidade e a Ponte do Rio Correntoso.

A pavimentação asfáltica em áreas rurais no Município de Toledo já é uma 
realidade, dando maior segurança, comodidade e qualidade ao transporte da produção de 
grãos, aves, suínos , bovinos e leite. Não podemos esquecer do transporte escolar, que 
os alunos desta comunidade serão beneficiados por esta ação, tendo melhor rendimento 
em sala de aula.

Ademais, informa-se que a comunidade  constantemente vem cobrando a 
realização das referidas obras, razão pela qual, justifico esta indicação.

Portanto, espera-se que o estudo do projeto para realizar esta obra seja 
iniciada o mais breve possível,  a  fim de afastar em definitivo toda a insatisfação dos  
moradores, em razão dos transtornos decorrentes da falta da pavimentação ora solicitada.

SALA DAS SESSÕES, em 08 de fevereiro de 2013

GIANCARLO DE CONTO
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